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LEI MUNICIPAL N°: 272/2002

CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL 
A APAE DE PAVÃO.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pavão/MG aprova e 
eu, Prefeito Municipal, em nome do povo, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal de Pavào/MG 
autorizado a conceder subvenção social, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), no exercício financeiro de 2002, à APAE (Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais), entidade de assistência social e 
educacional, CNPJ n° 01.962.388/0001-74.

Artigo 2o - A presente subvenção social tem por objetivo 
cobrir as despesas de custeio e pessoal.

Artigo 3o - Revogadas as disposições em contrário, entra a 
presente em vigor na data de sua publicação.

Pavào/MG, 20 de Fevereiro de 2002.

Prefeito Mimicipal
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